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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº326/2012  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 
03 de dezembro de 2010 e em conformidade com o processo Administrativo nº 8520590-71.2011.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º  Cessar para a servidora ELISABETH AUGUSTA MELO DE CARVALHO, Técnico Judiciário, matrícula nº 95816.1/8, 
a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), a partir de 14 de julho de 2011, em virtude de sua 
aposentadoria, e conceder, a partir da publicação desta Portaria, a referida gratificação, no mesmo valor, à servidora MARIA 
EDILMA PEIXOTO DA CUNHA, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 200545.1/3, lotada na 17ª Vara Criminal da Comarca de 
Fortaleza, em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art. 2º - A manutenção da gratificação supracitada fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara cujos 
servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada gratificação, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de 
março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de 
agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8501473 - 63.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art. 63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, VANDERNI FREITAS DA SILVA, Matrícula 201557, do cargo de Técnico Judiciário, a partir de 22 de dezembro de 2006.

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 dias do mês de 

fevereiro  de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
 PRESIDENTE
   

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo n° 8503280-21.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a partir de 09 de março de 2012, JOSÉ MARCELO MAIA NOGUEIRA, Auxiliar Judiciário, Matrícula 
nº 4352.1/0, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor da Divisão de Sistemas de Gestão, da 
Secretaria Especial de Planejamento e Gestão, símbolo GAJ-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 06 de março de 
2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso 
X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e da Lei 
Estadual nº 14.816, de 14 de dezembro de 2010, em conformidade com o Processo Administrativo n° 8503280-21.2012.8.06.0000,

RESOLVE nomear PATRÍCIA MARTINS SILVEIRA para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor da 
Divisão de Sistemas de Gestão, da Secretaria Especial de Planejamento e Gestão, símbolo GAJ-2.

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 dias do mês de 

março de 2012.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista a decisão 
do Tribunal Pleno, na Sessão nº 02/2012, de 02 de março de 2012,


